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CLI SUL S.A. 

CNPJ/ME n° 43.514.079/0001-81 

NIRE 35.3.00576845 

-----

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 4 DE OUTUBRO DE 2022 

DATA. HORA E LOCAL: Realizada às 19:00 horas do dia 4 de outubro de 2022, na 

sede social da CLI SUL S.A., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, à Rua Funchal, n° 4-18, salas 3409 e 3410, bairro Vila Olímpia, CEP 04551 -

060, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia 

("CNPJ/ME"} sob o n° 43.514.079/0001-81 e com NIRE n° 35.3.00576845 
("Companhia"}. 

CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensadas as formalidades de convocação, em 

razão da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, conforme assinatura 

no Livro de Presença de Acionistas e nos termos do artigo 124, §4º, da Lei n° 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das Sociedades por Ações"). 

3. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Hélcio Tokeshi e secretariados pelo 
Sr. Fábio Arbex Suzuki. 

4 . 

5. 

ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (1) a constituição, pela Companhia, da Alienação 

Fiduciária de Ações (conforme definido abaixo); (II) a celebração, pela Companhia, 

da Escritura de Emissão (conforme definido abaixo), do Contrato de Alienação 

Fiduciária de Ações (conforme definido abaixo) e do Contrato de Distribuição 

(conforme definido abaixo); (III) a autorização expressa à diretoria da Companhia 

e seus demais representantes legais para praticarem todos e quaisquer atos e 

assinarem todos e quaisquer documentos necessários à implementação e 

formalização das matérias acima; e {IV) a ratificação dos atos já praticados pela 

diretoria e/ou pelos demais representantes legais da Companhia relacionados às 
matérias acima. 

DELIBERAÇÕES: Após análise e discussão das matérias constantes da ordem do 

dia, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições, os 
acionistas: 

(I) aprovaram a constituição, pela Companhia, mediante a implementação da Condição 

Suspensiva (conforme definido abaixo), da alienação fiduciária de ações ordinárias, 

nominativas e sem valor nominal, representativas de 26,66% (vinte e seis inteiros 
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e sessenta e seis centésimos por cento) do capital social da Elevações 

Portuárias S.A. ("Target") que venham a ser detidas pela Companhia após a 

aquisição de 537.917.806 (quinhentas e trinta e sete milhões, novecentas e 

dezessete mi l, oitocentas e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 

totalmente integralizadas e livres de quaisquer gravames ("Ações"), 

representativas de 80% (oitenta por cento) do capital social da Target, atualmente 

detidas pela Rumo S.A. ("Vendedora"), nos termos do "Contrato de Compra e Venda 

de Ações e Outras Avenças", firmado em 15 de julho de 2022 entre a Companhia, 

como compradora, a Vendedora, como vendedora, e a Target, como interveniente 

anuente ("Aquisição Target" e "Condição Suspensiva", respectiv amente), nos 

termos do "Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações sob Condição 

Suspensiva _e Outras Avenças", a ser celebrado entre a Companhia, a Vórtx 

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., instituição fi nanceira inscrita no 

CNPJ sob o n° 22.610.500/0001-88, na qualidade de agente fiduciário, 

representando a comunhão de t itulares das Debêntures {"Agente Fiduciário"), e a 

Emissora ("Alienação Fiduciária de Ações" e "Contrato de Alienação Fiduciária de 

Ações", respectivamente), no âmbito da 2ª (segunda) emissão de debêntures 

simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em série única, 

no valor total de R$ 420.000.000,00 (quatrocentos e vinte m ilhões de reais), para 

distribuição pública, com esforços restritos de distribuição, da Corredor Logística e 

Infraestrutura S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o n° 15.114.494/0001-02 ("Emissão", 

"Debêntures" e "Emissora", respectivamente), a ser realizada nos termos do 

" Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures 

Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, 

para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Corredor 

Logística e Infraestrutura S.A. ", a ser celebrado entre a Emissora, o Agente 

Fiduciário e a Companhia ("Escritura de Emissão"); 

(II) aprovaram a celebração, pela Companhia, da Escritura de Emissão, do Contn',lto de 

Alienação Fiduciária de Ações e do "Contrato de Coordenação, Colocação e 

Distribuição Pública com Esforços Restritos, sob Regime de Garantia Firme de 

Colocação, da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 

Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, da Corredor Logística e 

Infraestrutura S.A. ", a ser celebrado entre a Emissora, a Companhia e as 

instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, na 

qualidade de instituições intermediárias ("Contrato de Distribuição"); 

(III) autorizaram a diretoria da Companhia e seus demais representantes legais para 

praticarem todos e quaisquer atos e assinarem todos e quaisquer documentos 
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necessários à implementação e formalização das matérias acima das deliberações 

acima; e 

{IV) ratificaram todos os atos já praticados pela diretoria e/ou pelos demais 

representantes legais da Companhia relacionados às deliberações acima. 

6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente ofereceu a palavra 

a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, declarou 

encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura 

desta ata. Reaberta a sessão, esta ata foi lida, conferida, aprovada e assinada--pelos 

presentes. 

Presidente da Mesa: Sr. Hélcio Tokeshi. Secretário da Mesa: Fábio Arbex Suzuki. 

A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio, sendo autorizado o seu 

arquivamento na Junta Comercial e posterior publicação, nos termos do artigo 142, § 1 °, 
da Lei da Sociedade por Ações. 

Mesa: 

São Paulo/SP, 4 de outubro de 2022. 

Hélcio Tokeshi 

Presidente 

Fábio Arbex Suzuki 

Secretário 
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CLI SUL S.A. 

CNPJ/ME nº 43.514.079/0001-81 

NIRE 35.3.00576845 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 4 DE OUTUBRO DE 2022 

DATA. HORA E LOCAL: Real izada às 19:00 horas do dia 4 de outubro de 2022, na 

sede social da CLI SUL S.A., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo,-à-Rua Funchal, nº 418, salas--3409-e 3410, bairro Vila Ol ímpia, CEP 04551-

060, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia 

("CNPJ/ME") sob o n° 43.514.079/0001-81 e com NIRE n° 35.3.00576845 
("Companhia"). 

CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensadas as formalidades de convocação, em 

razão da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, conforme assinatura 

no Livro de Presença de Acionistas e nos termos do artigo 124, §4º, da Lei n° 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (''Lei das Sociedades por Acões") . 

3. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Hélcio Tokeshi e secretariados pelo 

Sr. Fábio Arbex Suzuki. 

4 . ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (I) a constituição, pela Companhia, da Alienação 

Fiduciária de Ações (conforme definido abaixo); (II) a celebração, pela Companhia, 

da Escritura de Emissão (conforme definido abaixo), do Contrato de Alienação 

Fiduciária de Ações (conforme definido abaixo) e do Contrato de Distribuição 

(conforme definido abaixo); (III) a autorização expressa à diretoria da Companhia 

e seus demais representantes legais para praticarem todos e quaisquer atos e 

assinarem todos e quaisquer documentos necessários à implementação e 

formalização das matérias acima; e (IV) a ratificação dos atos já praticados pela 

diretoria e/ou pelos demais representantes legais da Companhia relacionados às 
matérias acima. 

5. · DELIBERAÇÕES: Após análise e discussão das matérias constantes da ordem do 

dia, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições, os 
acionistas: 

(I) aprovaram a constituição, pela Companhia, mediante a implementação da Condição 

Suspensiva (conforme definido abaixo), da alienação fiduciária de ações ordinárias, 

nominativas e sem valor nominal, representativas de 26,66% (vinte e seis inteiros 
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necessários à implementação e formalização das matérias acima das deliberações 

acima; e 

(IV) ratificaram todos os atos já praticados pela diretoria e/ou pelos demais 

representantes legais da Companhia relacionados às deliberações acima. 

6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente ofereceu a palavra 

a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, declarou 

encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura 

desta ata. ReabeFt:a a sessão, esta ata foi lidaTconferida, aprovada e assinada pelos----

presentes. 

Presidente da Mesa: Sr. Hélcio Tokeshi. Secretário da Mesa: Fábio Arbex Suzuki. 

A presente ata é cópia f iel da lavrada em livro próprio, sendo autorizado o seu 

arquivamento na Junta Comercial e posterior publicação, nos termos do artigo 142, §1 º, 
da Lei da Sociedade por Ações. 

Mesa: 

São Paulo/SP, 4 de outubro de 2022. 

Hélcio Tokeshi 

Presidente 

Fábio Arbex Suzuki 

Secretário 

633.603; 22-3 ---
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